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O Saae-VR orienta a população a manter 
s e m p r e  o s  o s  d a d o s  c a d a s t r a i s 
atualizados, para garantir que não haja 
negativação indevida, cobrança de dívidas 
de terceiros, dificuldades na troca de 
titularidade, entre outros transtornos. 
Certifique que o seu cadastro esteja correto! 

Onde eu posso fazer o recadastramento?

End: Av. Lucas Evangelista, Nº 643 - Aterrado (Volta Redonda) 

Via Whatsapp: (24) 3344-2900

Sede do Saae-VR, no setor de 
Atendimento ao Público, de segunda a 

sexta-feira, das 08h às 17h.

ATENÇÃO AO
RECADASTRAMENTO

É rápido,
seguro e

importante!
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ESTIVEMOS AQUI

Av. Lucas Evangelista - Nº 643
Aterrado - Volta Redonda - RJ 

www.saaevr.com.br 

Estamos encerrando a sua solicitação.
Mas não se preocupe, para reativá-la,
favor procurar o setor de Atendimento
ao Público do Saae-VR.

115 / (24) 3344-2900115 / (24) 3344-2900

De Segunda a Sexta das 08:00h às 17:00h

www.saaevr.com.br 

NÃO FOI POSSÍVEL ATENDÊ-LO
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EXIGÊNCIAS PARA

R
ua

LIGAÇÃO DE ÁGUA

Se houver algum impedimento técnico que inviabilize
a execução do serviço, a mesma será cancelada.

1 - Colocar placa de identificação do imóvel visível. 

2 -  A instalação interna de água deverá ser construída 
dentro do perímetro do terreno e deverá ir da caixa d’água
até a caixa de proteção do hidrômetro, utilizando tubos de
PVC de 3/4.

3 - O registro de segurança deverá ser instalado no ramal 
interno após o hidrômetro.

4 - O reservatório de água deverá conter obrigatoriamente 
bóia e tampa, com capacidade mínima de 2.000 litros.

4.1 - A tubulação exposta do extravasor (ladrão) deverá ter 
uma tela de proteção.

4.2 - O extravasor (ladrão) deverá ser visível.

A caixa de proteção do hidrômetro deverá ser embutida 
no muro frontal do lote com calçada, com grade móvel.

O fundo da caixa do hidrômetro deverá ser concretado  
após a instalação do hidrômetro.

A ligação do ramal até a sede pública será sempre feita 
pela calçada e o ramal do Saae-VR não poderá passar 
dentro do terreno particular.

O Saae-VR disponibiliza a pressão mínima de 10 MCA 
(Metros de Coluna de Água) na rede de distribuição de 
água. Para as edificações acima desta altura, procurar o 
setor de Atendimento ao Público da Autarquia.

Caso o usuário esteja fazendo ou refazendo a calçada, 
orientamos a aguardar o término do serviço de água 
(mudança do local ou ligação de hidrômetro) para 
cimentar.

SERVIÇO DO USUÁRIO

SERVIÇO DO SAAE-VR

Caixa d’água com tampa
e bóia, com a capacidade

mínima de  litros.2.000

CONHEÇA AS PARTES QUE DEVEM
 COMPOR A SUA CAIXA D’ÁGUA

Ventilação

Reservatório superior
Extravasor

Tubo de limpeza

Alimentação da caixa

(ladrão)
(caixa d’água)

1 - Colocar placa de identificação do imóvel visível. 

2 -  A instalação interna de água deverá ser construída 
dentro do perímetro do terreno e deverá ir da caixa d’água
até a caixa de proteção do hidrômetro, utilizando tubos de
PVC de 3/4.

3 - O registro de segurança deverá ser instalado no ramal 
interno após o hidrômetro.

4 - O reservatório de água deverá conter obrigatoriamente 
bóia e tampa, com capacidade mínima de 2.000 litros.

4.1 - A tubulação exposta do extravasor (ladrão) deverá ter 
uma tela de proteção.

4.2 - O extravasor (ladrão) deverá ser visível.

A caixa de proteção do hidrômetro deverá ser embutida 
no muro frontal do lote com calçada, com grade móvel.

O fundo da caixa do hidrômetro deverá ser concretado  
após a instalação do hidrômetro.

A ligação do ramal até a sede pública será sempre feita 
pela calçada e o ramal do Saae-VR não poderá passar 
dentro do terreno particular.

O Saae-VR disponibiliza a pressão mínima de 10 MCA 
(Metros de Coluna de Água) na rede de distribuição de 
água. Para as edificações acima desta altura, procurar o 
setor de Atendimento ao Público da Autarquia.

Caso o usuário esteja fazendo ou refazendo a calçada, 
orientamos a aguardar o término do serviço de água 
(mudança do local ou ligação de hidrômetro) para 
cimentar.
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Rede coletora de esgoto
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1 -  As instalações internas de esgoto e águas pluviais, deverão ser 
construídas dentro do perímetro do terreno.

2 - O vaso sanitário e o lavatório deverão ser instalados antes da 
inspeção do fiscal.

3 - O diâmetro mínimo do ramal interno de esgoto deverá ser de 
100mm ( 4'’ ).

4 - O proprietário deverá trazer o ramal interno até mais ou menos 
50cm do lado externo da divisa do lote com a calçada. 

5 - É proibido a ligação de água pluvial na rede de esgoto, sob pena 
de multa.

6 - Todo o imóvel residencial ou comercial deverá construir caixa 
de gordura e caixa de inspeção.

Obs: A caixa de gordura deverá ter tampa removível de ferro 
fundido, permitindo a perfeita vedação para evitar a entrada de 
água de chuva e  deverá ter ainda as medidas mínimas 
especificadas neste panfleto. 

As caixas terão as seguintes medidas:

Profundidade: Máxima 1.00m.
Largura: Mínima 40cm e máxima 60cm.

Prisma: Deverá existir uma abertura de 5cm a 10 cm de altura entre 
o fundo da caixa e a base do prisma.

Obs: Para restaurantes e edifícios, as caixas terão de ser 
redimensionadas.

A) Profundidade máxima de 1,00 m;

B) Forma prismática, de base quadrada ou retangular, de lado 
interno mínimo de 0,60m, ou cilíndrica com diâmetro mínimo igual 
a 0,60 m;

C) Tampa facilmente removível de ferro fundido, permitindo a 
perfeita vedação para evitar a entrada de detritos.

D) Tê de inspeção com tampão de acoplamento roscável ou 
vedação com anel de borracha.

E) O fundo da caixa deverá ficar na altura da geratriz superior do 
tubo. Com isso, a tubulação ficará protegida e evitará acúmulo de 
resíduos após os serviços de manutenção.

Se houver algum impedimento técnico que inviabilize
a execução do serviço, a mesma será cancelada.

VISTACAIXA DE INSPEÇÃO CAIXA DE GORDURACAIXA RETENTORA DE GORDURA

CAIXA DE INSPEÇÃO

EXIGÊNCIAS PARA 
LIGAÇÃO DE ESGOTO

1 -  As instalações internas de esgoto e águas pluviais, deverão ser 
construídas dentro do perímetro do terreno.

2 - O vaso sanitário e o lavatório deverão ser instalados antes da 
inspeção do fiscal.

3 - O diâmetro mínimo do ramal interno de esgoto deverá ser de 
100mm ( 4'’ ).

4 - O proprietário deverá trazer o ramal interno até mais ou menos 
50cm do lado externo da divisa do lote com a calçada. 

5 - É proibido a ligação de água pluvial na rede de esgoto, sob pena 
de multa.

6 - Todo o imóvel residencial ou comercial deverá construir caixa 
de gordura e caixa de inspeção.

Obs: A caixa de gordura deverá ter tampa removível de ferro 
fundido, permitindo a perfeita vedação para evitar a entrada de 
água de chuva e  deverá ter ainda as medidas mínimas 
especificadas neste panfleto. 

As caixas terão as seguintes medidas:

Profundidade: Máxima 1.00m.
Largura: Mínima 40cm e máxima 60cm.

Prisma: Deverá existir uma abertura de 5cm a 10 cm de altura entre 
o fundo da caixa e a base do prisma.

Obs: Para restaurantes e edifícios, as caixas terão de ser 
redimensionadas.

A) Profundidade máxima de 1,00 m;

B) Forma prismática, de base quadrada ou retangular, de lado 
interno mínimo de 0,60m, ou cilíndrica com diâmetro mínimo igual 
a 0,60 m;

C) Tampa facilmente removível de ferro fundido, permitindo a 
perfeita vedação para evitar a entrada de detritos.

D) Tê de inspeção com tampão de acoplamento roscável ou 
vedação com anel de borracha.

E) O fundo da caixa deverá ficar na altura da geratriz superior do 
tubo. Com isso, a tubulação ficará protegida e evitará acúmulo de 
resíduos após os serviços de manutenção.

1 -  As instalações internas de esgoto e águas pluviais, deverão ser 
construídas dentro do perímetro do terreno.

2 - O vaso sanitário e o lavatório deverão ser instalados antes da 
inspeção do fiscal.

3 - O diâmetro mínimo do ramal interno de esgoto deverá ser de 
100mm ( 4'’ ).

4 - O proprietário deverá trazer o ramal interno até mais ou menos 
50cm do lado externo da divisa do lote com a calçada. 

5 - É proibido a ligação de água pluvial na rede de esgoto, sob pena 
de multa.

6 - Todo o imóvel residencial ou comercial deverá construir caixa 
de gordura e caixa de inspeção.

Obs: A caixa de gordura deverá ter tampa removível de ferro 
fundido, permitindo a perfeita vedação para evitar a entrada de 
água de chuva e  deverá ter ainda as medidas mínimas 
especificadas neste panfleto. 

As caixas terão as seguintes medidas:

Profundidade: Máxima 1.00m.
Largura: Mínima 40cm e máxima 60cm.

Prisma: Deverá existir uma abertura de 5cm a 10 cm de altura entre 
o fundo da caixa e a base do prisma.

Obs: Para restaurantes e edifícios, as caixas terão de ser 
redimensionadas.

A) Profundidade máxima de 1,00 m;

B) Forma prismática, de base quadrada ou retangular, de lado 
interno mínimo de 0,60m, ou cilíndrica com diâmetro mínimo igual 
a 0,60 m;

C) Tampa facilmente removível de ferro fundido, permitindo a 
perfeita vedação para evitar a entrada de detritos.

D) Tê de inspeção com tampão de acoplamento roscável ou 
vedação com anel de borracha.

E) O fundo da caixa deverá ficar na altura da geratriz superior do 
tubo. Com isso, a tubulação ficará protegida e evitará acúmulo de 
resíduos após os serviços de manutenção.
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